
ESTADO DO TOCANTINS

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

TERMO DE ADJUDICAÇÃO

PROCESSO Nº 57/2025 MUNICÍPIO DE ARAGUATINS -
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2025.

PÁG: 001

OBJETO: PREGÃO ELETRÔNICOCONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
DE  ADMINISTRAÇÃO,  GERENCIAMENTO  E  CONTROLE  COM  IMPLANTAÇÃO  E  OPERAÇÃO  DE  SISTEMA
INTEGRADO COM CARTÃO MAGNÉTICO PARA GESTÃO DE FROTA, ATRAVÉS DE REDE DE ESTABELECIMENTOS
CREDENCIADOS  PARA  A  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA,  FORNECIMENTO  DE  PEÇAS,  PNEUS,
INSUMOS,  ACESSÓRIOS  E  MÃO-DE-OBRA  ESPECIALIZADA  DE  VEÍCULOS,  MAQUINÁRIOS  E  EQUIPAMENTOS
PARA  ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  HABITAÇÃO,  BEM  COMO  AS
DEMANDAS  RELACIONADAS  AOS  PROGRAMAS  E  PROJETOS  DESENVOLVIDOS  POR  ESTA  SECRETARIA.  A
CONTRATAÇÃO  DEVERÁ  SE  DAR  EM  CONFORMIDADE  COM  O  TERMO  DE  REFERÊNCIA,  GARANTINDO  A
EFICÁCIA E A EFICIÊNCIA DOS SERVIÇOS PRESTADOS, INCLUINDO A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS UTILIZADOS
EM  AÇÕES  SOCIAIS  E  HABITACIONAIS,  COM  AUTORIZAÇÃO  DE  USO  ADEQUADA.  JUSTIFICATIVA  PARA  A
CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  GESTÃO  DE  FROTA  DA  SECRETARIA  DE
DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  HABITAÇÃO.  A  CONTRATAÇÃO  DE  UMA  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA  A
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO, GERENCIAMENTO E CONTROLE DA FROTA DA SECRETARIA DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO É FUNDAMENTAL PARA GARANTIR A EFICIÊNCIA E A EFICÁCIA DAS
AÇÕES DESENVOLVIDAS POR ESTA SECRETARIA. A SEGUIR, APRESENTAMOS AS PRINCIPAIS JUSTIFICATIVAS
PARA  ESSA  CONTRATAÇÃO:  1.  APRIMORAMENTO  DA  GESTÃO  DE  RECURSOS:  A  IMPLEMENTAÇÃO  DE  UM
SISTEMA INTEGRADO COM CARTÃO MAGNÉTICO PERMITIRÁ UM CONTROLE MAIS RIGOROSO E TRANSPARENTE
DOS  GASTOS  COM  A  FROTA,  OTIMIZANDO  A  UTILIZAÇÃO  DOS  RECURSOS  PÚBLICOS  E  EVITANDO
DESPERDÍCIOS.  2.  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA:  A  MANUTENÇÃO  ADEQUADA  DOS  VEÍCULOS  É
ESSENCIAL  PARA  GARANTIR  A  SEGURANÇA  E  A  CONFIABILIDADE  NAS  OPERAÇÕES  REALIZADAS  PELA
SECRETARIA.  A  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PODERÁ  OFERECER  SERVIÇOS  DE  MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E
CORRETIVA,  ASSEGURANDO  QUE  OS  VEÍCULOS  ESTEJAM  SEMPRE  EM  CONDIÇÕES  ADEQUADAS  DE  USO.  3.
ATENDIMENTO  ÀS  DEMANDAS  SOCIAIS:  A  SECRETARIA  DE  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  HABITAÇÃO  É
RESPONSÁVEL  POR  DIVERSAS  AÇÕES  E  PROGRAMAS  QUE  EXIGEM  MOBILIDADE,  COMO  VISITAS  A
COMUNIDADES,  TRANSPORTE  DE  EQUIPES  E  ATENDIMENTO  A  BENEFICIÁRIOS.  UMA  FROTA  BEM  GERIDA  É
CRUCIAL PARA O SUCESSO DESSAS INICIATIVAS. 4. ACESSO A PEÇAS E INSUMOS: A EMPRESA CONTRATADA
TERÁ  ACESSO  A  UMA  REDE  DE  ESTABELECIMENTOS  CREDENCIADOS,  FACILITANDO  O  FORNECIMENTO  DE
PEÇAS, PNEUS E INSUMOS NECESSÁRIOS PARA A MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS, O QUE REDUZ O TEMPO DE
INATIVIDADE E MELHORA A EFICIÊNCIA OPERACIONAL. 5. MÃO DE OBRA ESPECIALIZADA: A CONTRATAÇÃO DE
PROFISSIONAIS QUALIFICADOS PARA A MANUTENÇÃO E OPERAÇÃO DA FROTA GARANTIRÁ QUE OS SERVIÇOS
SEJAM REALIZADOS COM A QUALIDADE NECESSÁRIA, MINIMIZANDO RISCOS E AUMENTANDO A DURABILIDADE
DOS VEÍCULOS. 6. CONFORMIDADE LEGAL E NORMATIVA: A CONTRATAÇÃO DE UMA EMPRESA ESPECIALIZADA
ASSEGURA  QUE  TODOS  OS  SERVIÇOS  PRESTADOS  ESTEJAM  EM  CONFORMIDADE  COM  AS  LEGISLAÇÕES
VIGENTES  E  COM  O  TERMO  DE  REFERÊNCIA  ESTABELECIDO,  PROMOVENDO  A  LEGALIDADE  E  A
TRANSPARÊNCIA  NAS  AÇÕES  DA  SECRETARIA.  DIANTE  DO  EXPOSTO,  A  CONTRATAÇÃO  DE  UMA  EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA A GESTÃO DA FROTA DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO SE
MOSTRA NÃO APENAS NECESSÁRIA, MAS ESTRATÉGICA PARA O FORTALECIMENTO DAS POLÍTICAS PÚBLICAS
VOLTADAS  AO  DESENVOLVIMENTO  SOCIAL  E  À  HABITAÇÃO,  GARANTINDO  QUE  OS  SERVIÇOS  CHEGUEM  DE
FORMA  EFICAZ  À  POPULAÇÃO  QUE  MAIS  NECESSITA.

O(A)  GESTOR  do(a)  FUNDO  MUNICIPAL  DE  ASSISTENCIA  SOCIAL,  TO,  no  uso  e  gozo  de  suas  atribuições  legais,
previstas na Constituição Federal e Estadual, bem como na Lei Orgânica do Município, e considerando ainda o que dispõe
a Legislação vigente, e os demais atos administrativos: RESOLVE:

ADJUDICAR as empresas:

PRIME CONSULTORIA E ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA pessoa Jurídica, devidamente inscrita no CPF/CNPJ sob nº
05.340.639/0001-30, estabelecida na Não Informado, VILA NOVA, ARAGUATINS, TO, neste ato  representado pelo Sr(a).
LEONARDO  HENRIQUE  SENE,  na  função  atual  de  REPRESENTANTE,  portador  do  CPF  nº  289.150.728-20,  sendo  a
empresa  vencedora  dos  itens  relacionados  abaixo.
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1/1

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  PARA
PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE  ADMINISTRAÇÃO,
GERENCIAMENTO  E  CONTROLE  COM  IMPLANTAÇÃO  E
OPERAÇÃO  DE  SISTEMA  INTEGRADO  COM  CARTÃO
MAGNÉTICO PARA GESTÃO DE FROTA, ATRAVÉS DE REDE
DE  ESTABELECIMENTOS  CREDENCIADOS  PARA  A
MANUTENÇÃO  PREVENTIVA  E  CORRETIVA,
FORNECIMENTO  DE  PEÇAS,  PNEUS,  INSUMOS,
ACESSÓRIOS  E  MÃO-DE-OBRA  ESPECIALIZADA  DE
VEÍCULOS,  MAQUINÁRIOS  E  EQUIPAMENTOS  PARA
ATENDER  A  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL E HABITAÇÃO, BEM COMO AS
DEMANDAS  RELACIONADAS  AOS  PROGRAMAS  E
PROJETOS  DESENVOLVIDOS  POR  ESTA  SECRETARIA.

Serviço 1 % -R$ 53,01 -R$ 53,01

TOTAL DO FORNECEDOR .: -R$ 53,01

PUBLIQUE - SE

ARAGUATINS, 13 de maio de 2025

GESTOR

IVONETE MONTEIRO DA SILVA
791.374.901-68


